
NEosE>"PREFEITURA DE

DORMENTESESTADODE PERNAMBUCO
GABINETE DA PREFEITA

Portaria N.º 450/2023.

EMENTA: desliga a pedido do
CACS- Conselho de
Acompanhamento e Controle
Social, e dá outras
providências.

A Prefeita do Município de Dormentes, no uso de suas atribuições
legais, em especial as que estabelecidas na Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:

Art. 1º - Desligar a pedido, a Sra. Juscélia Coelho Rodrigues, CPF:
024.963.444-90 do CACS-Conselho de Acompanhamento e Controle
Social (Conselho FUNDEB), nomeadapela portaria nº 669/2022.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo ao dia 29 de junho de 2023.
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